
amara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• ii 

PROJETO DE LEI N2  050/2016 -' 

Art. 32  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE JULH 2016. 

VEREADOR: TONICO !'IRTE 

DÁ DENOMJINAÇÃO 4 kA:04 
(QUATRO) IX! FÁItÕPE 
MONTREAL DE RUA ELZA 
OLIVEIRA DE FIGUEIRi3l$0. - 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica denominada "RUA ELZA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO", a Rua 
04 (quatro) do Parque Montreal, que inicia na Rua José Pires Fernandes e termina na Rua 
Francisco Lobo. 

Parágrafo único - A rua de que trata o caput deste artigo enquadra-se para fins 
do zoneamento previsto na Lei Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011, e alterações 
posteriores, como ZR3- Zona Residencial 3, conforme definido no Decreto Municipal iP 422, 
de 16 de junho de 2016. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

A21 1-,iG 

Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

14 i 3 1 IG 

     

   

Presidente 

  

     

Comissão de Serviços Públicos. Admlrøt4k%.  
.lunicIpM. PoliUca Urbana e Rural para Parecer 

_p;1 1 02 1 (C___ 

presidente 
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çàniarí iviànicivaiie Conselheiro 
EStADO DE MINAS GERAIS 
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ProjéIEà deLei nn 0501?016 

_1 

-De autoria do Vereador Benito Nièolau Laortê, o anexo 

Projeto de Lei Dá denominação à Rúa-94(quatro) do Parque Montreal de 

ntra devidamente 

docqfientos de t1. 03 

Rua Elza Oliveira de Fig 

A 

atompanhacfa dejústi 

ndição 

cfuanfo -à - de legail 

iniciativa, 

rélacionados-

Làtaiete. 11 

dispositivo 

de CoPselhiro 

/ 

para legislar sobre assuiitos de 

interêss&ocal, zip1ementandoa iegidção federal e estaduafdio que couber. 

Em relação à iniciativa, a niatérta é cçicorrenie consoante 

dispõe o art St da Lei -Orgânica,:ê hão se- insere os casos de iniciativa 

privativa do Executivo. 	- 

Â$e o exposto, a ptoost2ise afigura revestida'das cbndj~és 

dê legalidadte constitucionalidade. 

1• 

RS Assi Andrade, 540 - Çentro- - Conselhéiro Latalete - CEP 6.400-00Q - 	 Ç31-) 3769-8100 - Telefax 3769-103 
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Câmara Municipal de Conselheiro • . ; t 

CONCLÜSÃO  

Além da Conissô dp, begis1aão e Justiçà- deve ser duvida 

apenas q. Çomisão de Serviçõs Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana eRural. 	- 

Rua Assis Andrade, 54O - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 - 	(31y3769-8100 - Telefax 36a410 

E-hail:camaraccaniaráconsêIhéiroIafaiete.mg.gOv.br - Sá: wwcaiparaconselheirolafaiete.mg.goVbr 	- 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA AO PROJETO 
LEI N2 050/2016 

RELATÓRIO 

EXPEDIENTE 
0g  

 

rssjjflfl 

O Projeto de Lei ri*- 050/ 2016, que "Dá denominação àrua 04 (quatro) do 

Parque Montreal, de Rua Elza Oliveira de Figueiredo", de autoria do Vereador Be-

nito Nicolau Laporte, vem à esta Comissão permanente, para emissão de parecer sobre 

os aspectos jurídicos da proposta legislativa, conforme disposições previstas no artigo 

89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa. 

A proposta foi submetida à análise da Procuradoria do Legislativo às if. 05/06, 

tendo aquele órgão se manifestado pela legalidade do texto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta em questão não se insere nos casos de inicia- 

tiva privativa do Chefe do executivo, conforme se infere da análise do inciso XIII, do 

artigo 13, da Lei Orgânica Municipal. 

"Art. 13 - Compete ao Município: 
XLII - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização." 

Certo e, que da analise do dispositivo referenciado, a competência legislativa 

desta Câmara é concorrente. Outrossim, a denominação de logradouros e espaços públi 	91 - 

cos é sobremaneira importante, uma vez que, além de tratar-se de elemento de organiza-

ção urbana, permite melhor orientação de pessoas e serviços. 

Portanto, nos limites do juízo de admissibilidade que tocam a esta Comissão 

permanente, manifestamos que no aspecto jurídico e formal, não há óbices para a trami-

tação regimental da proposta. 

1 

Rua Assis Andrade, 540—Centro - CEP 36A00-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
Fone (031) 3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONS 

tia  í4 jÇ 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA AO PROJETO 
LEI N2  050/2016 

CELESTINO 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, circunscrevendo-nos à competência desta Comissão 

permanente, concluímos, nos termos do artigo 117, § 2, inciso 1, alínea "a", do Regi-

mento Interno desta Casa Legislativa, pela inexistência de óbice para a tramitação regi-

mental da proposta. 

SALADAS COMISSÕES, 26 DE JULHO DE 2016. 

VEREADOR JOSÉ 

VEREADOR C e AGNO RODRIGUES 

VEREADOR JOÃO PAULO FMkNANDES RESENDE 

2 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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SALADAS COMISSÕES, 16 DE O DE 2016. 

VEREADO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADM[NIST 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N°05 

EXPEDIENTE 
Ig loS ijiç  

RELATÓRIO 

 

Presidente 

De autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, o Projeto de Lei n.° 050/2016 "dá 

denominação à Rua 04 (quatro) do Parque Montreal de rua Elza Oliveira de Fiqueiredo ". 

FUNDAMENTAÇÃO 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que a 

proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade e constitucionalidade, 

às fis. 05/06. 

A Comissão de Legislação e Justiça pugnou pela tramitação do presente Projeto, ante a 

sua constitucionalidade e legalidade, tis. 07/08. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos 

impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei n.° 

050/2016. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis à sua 

aprovação e ao envio do presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR lOS" CARDO SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laiete - MG. 
Fone (0t*31)  3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 
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Câmara Muilicipal de Conselheiro Lafálete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

.PROJETO DE LEI N2'050/2016 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 04 (QUATRO) 
Do PARQUE MONTREAL DE RUA ELZÂ 
OLIVEIRA pEFIGUEmEDO. 

'O ovo4q Município de' Conselheiro Lafaiete, por seus representaiftçs, decretou: 

Art. l - Fica denominada "RUA ELZA OLIVEIRA.DE'FIGUEIREDO',' a Rua, 
04 (quatro) do Prque Mop&eal, qúe inicia na Rua José Pires Femande. ô termina na Rua 
Francisco Lobo. 

Parágrafo úqiço 
do zonamên,to 'previsto 
posteriõi'çs, como ZR3- Z 
de 16dejunho de206. 
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Liii An oni' ? era A 

GOVERNO DO MUNECIPIO DE CONSELRFIRO L44FAlE TE 
GABINETE Do FREFEITO 

LEI N2  5.823, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 04 (QUATRO) DO 
PARQUE MONTREAL DE RUA ELZA OLIVEIRA 
DE FIGUEIREDO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art 12— Fica denominada "RUA ELZA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO", a Rua 

04 (quatro) do Parque Montreal, que inicia na Rua José Pires Fernandes e termina na Rua 
Francisco Lobo. 

Parágrafo único - A rua de que trata o caput deste artigo enquadra-se para fms do 
zoneamento previsto na Lei Complementar n° 031, de 04 de abril de 2011, e alterações 
posteriores, como ZR3 - Zona Residencial 3, conforme definido no Decreto Municipal n° 422, 
de 16 de junho de 2016. 

Art. 22 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 

devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 
luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32— Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2016. 

Ivar &Ajmeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

Procurador Geral 

PL 050/2016 -Lei n°5.823/2016 1/1 
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
rrj 	 MINAS GERAIS 	 REQUERIMENTO 

AV. PREFEITO MARrO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 	 Protocolo Externo 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: 31)3769-2565 	 007712/2016 

Requerente.: CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 	Compl. 

Bairro 	 CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 

Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	 Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto ..... :GABINETE 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS CÂMARA 

1 Observação: OFICIO N°448/2016 (PROJETOS DE LEI N° 049 E 050/2016) 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

formações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 12/09/2016 	 Entrega/Resposta Disponível: 

Prot000lista: 	Matricula. :0 

Nome 	 ELIANARA RAFAELA DA SILVA 

Assinatura: 

    

     


